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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.331, de 17 de 

agosto de 2023, que aprova as regras da política 

continuada de financiamento para ampliação do 

acesso à diálise peritoneal nos serviços 

habilitados em Atenção Especializada em Doença 

Renal Crônica (DRC) com Diálise Peritoneal, 

referente ao eixo III da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.635, de 19 de novembro de 2021.  

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, de consolidação das normas 

sobre as redes do Sistema Único de Saúde;  

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, de consolidação das normas 

sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde 

do Sistema Único de Saúde;  

- a Portaria GM/MS nº 1.675, de 7 de junho de 2018, e a Portaria GM/MS nº 3.415, de 22 de outubro 
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de 2018, que alteram a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017 e a 

Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os critérios 

para a organização, funcionamento e financiamento do cuidado da pessoa com Doença Renal 

Crônica - DRC no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;  

- a Portaria GM/MS nº 3.603, de 22 de novembro de 2018, estabelece que os procedimentos 

relacionados à TRS, cobrados por meio de Autorização de Procedimentos Ambulatoriais - APAC, 

sejam financiados, em sua totalidade, por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação – 

FAEC;  

- a Portaria GM/MS n° 2.062, de 19 de agosto de 2021, que altera a Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os critérios para a organização, 

funcionamento e financiamento do cuidado da pessoa com Doença Renal Crônica - DRC no âmbito 

do Sistema Único de Saúde – SUS;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.754, de 22 de março de 2022, que aprova a Rede de Atenção à 

Pessoa com Doença Renal Crônica, no âmbito de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.331, de 17 de agosto de 2023, que aprova as regras da política 

continuada de financiamento para ampliação do acesso à diálise peritoneal nos serviços habilitados 

em Atenção Especializada em Doença Renal Crônica (DRC) com Diálise Peritoneal, referente ao 

eixo III da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3635, de 19 de novembro de 2021; 

-  a Resolução nº 8.956, de 17 de agosto de 2023, que define as regras de financiamento da política 

continuada para ampliação do acesso à diálise peritoneal nos serviços habilitados em Atenção 

Especializada em Doença Renal Crônica (DRC) com Diálise Peritoneal, referente ao eixo III da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.635, de 19 de novembro de 2021; 

- a Pactuação nº 572, de 03 de maio de 2024, da CIB Macro Norte que traz em seu assunto o acordo 

entre municípios para realização de diálise peritoneal pela Santa Casa de Montes Claros/MG;  

- a necessidade de alteração das regras de repasse de recurso considerando a plenagem dos 

municípios de gestão estadual;   

- a necessidade de alteração dos beneficiários, considerando o acordo realizado entre os municípios 

Brasília de Minas, Pirapora, Salinas e o prestador Dilson de Quadros Godinho para que a Santa 

Casa de Montes Claros seja referência na realização de diálise peritoneal para os pacientes 

residentes destes municípios; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 309ª Reunião Ordinária, ocorrida em 17 de julho de 2024.   

 
DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.331, de 17 

de agosto de 2023, que aprova as regras da política continuada de financiamento para ampliação do 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

3 

 

 

M
IN

U
T

A
 C

IB
 

acesso à diálise peritoneal nos serviços habilitados em Atenção Especializada em Doença Renal 

Crônica (DRC) com Diálise Peritoneal, referente ao eixo III da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3635, 

de 19 de novembro de 2021, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 17 de julho de 2024. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

4 

 

 

M
IN

U
T

A
 C

IB
 

 

RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

 

Aprova a alteração da Resolução nº 8.956, de 17 

de agosto de 2023, que define as regras de 

financiamento da política continuada para 

ampliação do acesso à diálise peritoneal nos 

serviços habilitados em Atenção Especializada 

em Doença Renal Crônica (DRC) com Diálise 

Peritoneal, referente ao eixo III da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 3.635, de 19 de novembro de 

2021. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei 

Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;  

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº                  , de 17 de julho de 2024, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.331, de 17 de agosto de 2023, que 
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aprova as regras da política continuada de financiamento para ampliação do acesso à diálise 

peritoneal nos serviços habilitados em Atenção Especializada em Doença Renal Crônica (DRC) 

com Diálise Peritoneal, referente ao eixo III da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.635, de 19 de 

novembro de 2021.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Alterar os Anexos I e III da Resolução SES/MG nº 8.956, de 17 de agosto 

de 2023, que passarão a vigorar nos termos do Anexo I e Anexo II desta Resolução, 

respectivamente. 

  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Belo Horizonte, 17 de julho de 2024. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 

ANEXOS I E II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico: www.saude.mg.gov.br). 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº , DE 17 DE JULHO DE 2024. 

“ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.956, DE 17 DE AGOSTO DE 2023” 

 

BENEFICIÁRIOS E VALORES INDIVIDUAIS 

1) A meta física corresponde a 10% (dez por cento) do número de pacientes que realizaram sessões 

de hemodiálise no ano de 2022 em cada município executor elencado abaixo.  

 

2) O valor do teto anual corresponde a multiplicação da estimativa de pacientes pelo valor do 

incentivo estadual (R$ 358,06) x 12 meses. O valor do teto quadrimestral corresponde ao valor do 

teto anual dividido por 3 (três). 

 

Municípios Meta Física Teto quadrimestral Teto anual 

Alfenas 23 R$ 32.941,52 
 

R$ 

 

98.824,56 

Araguari 11 R$ 15.754,64 
 

R$ 

 

47.263,92 

Araxá 15 R$ 21.483,60 
 

R$ 

 

64.450,80 

Barbacena 15 R$ 21.483,60 
 

R$ 

 

64.450,80 

Belo Horizonte 219 R$ 313.660,56 R$ 940.981,68 

Betim 45 R$ 64.450,80 R$ 193.352,40 

Bom Despacho 13 R$ 18.619,12 
 

R$ 

 

55.857,36 

Campo Belo 16 R$ 22.915,84 
 

R$ 

 

68.747,52 

Carangola 10 R$ 14.322,40 
 

R$ 

 

42.967,20 

Caratinga 19 R$ 27.212,56 
 

R$ 

 

81.637,68 

Cataguases 7 R$ 10.025,68 
 

R$ 

 

30.077,04 

Conselheiro 

Lafaiete 

13 R$ 18.619,12 
 

R$ 

 

55.857,36 
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Contagem 54 R$ 77.340,96 R$ 232.022,88 

Curvelo 22 R$ 31.509,28  

R$ 

 

94.527,84 

Diamantina 13 R$ 18.619,12  

R$ 

 

55.857,36 

Divinópolis 20 R$ 28.644,80  

R$ 

 

85.934,40 

Extrema 12 R$ 17.186,88  

R$ 

 

51.560,64 

Formiga 19 R$ 27.212,56  

R$ 

 

81.637,68 

Frutal 9 R$ 12.890,16  

R$ 

 

38.670,48 

Governador 

Valadares 
44 R$ 63.018,56 

 

R$ 

 

189.055,68 

Guaxupé 12 R$ 17.186,88  

R$ 

 

51.560,64 

Ipatinga 24 R$ 34.373,76 R$ 103.121,28 

Itabira 20 R$ 28.644,80  

R$ 

 

85.934,40 

Itajubá 17 R$ 24.348,08  

R$ 

 

73.044,24 

Itaobim 17 R$ 24.348,08  

R$ 

 

73.044,24 

Itaúna 10 R$ 14.322,40  

R$ 

 

42.967,20 

Ituiutaba 16 R$ 22.915,84  

R$ 

 

68.747,52 

Janaúba 23 R$ 32.941,52  

R$ 

 

98.824,56 

Joao Monlevade 18 R$ 25.780,32  R$  77.340,96 

Juiz De Fora 44 R$ 63.018,56 R$ 189.055,68 

Lavras 18 R$ 25.780,32   
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Patrocínio 13 R$ 18.619,12  

R$ 

 

55.857,36 

Poços De Caldas 11 R$ 15.754,64  

R$ 

 

47.263,92 

Ponte Nova 16 R$ 22.915,84  

R$ 

 

68.747,52 

Pouso Alegre 20 R$ 28.644,80  

R$ 

 

85.934,40 

São Joao Del Rei 18 R$ 25.780,32  

R$ 

 

77.340,96 

São Lourenco 15 R$ 21.483,60  

R$ 

 

64.450,80 

R$ 77.340,96 

Leopoldina 14 R$ 20.051,36  

R$ 

 

60.154,08 

Manhuaçu 19 R$ 27.212,56  

R$ 

 

81.637,68 

Mariana 17 R$ 24.348,08  

R$ 

 

73.044,24 

Minas Novas 1 R$ 1.432,24  

R$ 

 

4.296,72 

*Montes Claros 73 R$ 104.553,52 R$ 313.660,56 

Muriaé 11 R$ 15.754,64  

R$ 

 

47.263,92 

Nova Lima 11 R$ 15.754,64  

R$ 

 

47.263,92 

Para De Minas 9 R$ 12.890,16  

R$ 

 

38.670,48 

Paracatu 5 R$ 7.161,20  

R$ 

 

21.483,60 

Passos 28 R$ 40.102,72 R$ 120.308,16 

Patos De Minas 19 R$ 27.212,56  

R$ 

 

81.637,68 
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São Sebastiao Do 

Paraiso 

13 R$ 18.619,12 
 

R$ 

 

55.857,36 

Sete Lagoas 19 R$ 27.212,56  

R$ 

 

81.637,68 

Teófilo Otoni 35 R$ 50.128,40 R$ 150.385,20 

Timoteo 6 R$ 8.593,44  

R$ 

 

25.780,32 

Três Corações 8 R$ 11.457,92  

R$ 

 

34.373,76 

Ubá 14 R$ 20.051,36  

R$ 

 

60.154,08 

Uberaba 20 R$ 28.644,80  

R$ 

 

85.934,40 

Uberlândia 52 R$ 74.476,48 R$ 223.429,44 

Unaí 10 R$ 14.322,40  

R$ 

 

42.967,20 

Varginha 18 R$ 25.780,32  

R$ 

 

77.340,96 

Viçosa 15 R$ 21.483,60  

R$ 

 

64.450,80 

Total 1328 R$ 1.902.014,72 R$ 5.706.044,16 

 

 - O valor a ser repassado e a meta física do município Montes Claros foram ajustados, considerando 

o acordo oficializado por meio da Pactuação nº 572 de 03/05/2024 da CIB Macro Norte, no qual os 

municípios Brasília de Minas, Pirapora, Salinas e o prestador  Dilson de Quadros Godinho 

pactuaram que a demanda de diálise peritoneal dos pacientes residentes nesses municípios seja 

referenciada para a Santa Casa de Montes Claros.  

 - Os municípios Brasília de Minas, Pirapora, Salinas e o prestador  Dilson de Quadros Godinho 

não farão jus ao recebimento das parcelas futuras do recurso financeiro que trata esta Resolução. 

- O município de Montes Claros passará a receber o valor ajustado a partir do próximo pagamento, 

que está previsto para agosto de 2024, conforme cronograma disposto no anexo II da Resolução nº 

8.956, de 17 de agosto de 2023 e suas alterações. 

- Os valores recebidos pelos municípios Brasília de Minas, Pirapora e Salinas referentes a primeira 

parcela paga em setembro de 2023, deverão ser restituídos ao Estado.  
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº , DE 17 DE JULHO DE 2024. 

“ANEXO III DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.956, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.” 

 

DO MONITORAMENTO 

 

Para fins de monitoramento será considerado o seguinte indicador:  

 

Indicador: Produção de diálise peritoneal (procedimento 03.05.01.016-6) por município executor 

no quadrimestre avaliado conforme cronograma.  

Descrição: Mede a produção do procedimento 03.05.01.016-6 – Manutenção e Acompanhamento 

Domiciliar de Paciente Submetido a DPA /DPAC, aprovada no Sistema de Informação 

Ambulatorial do SUS (SIA/SUS), por município, no quadrimestre avaliado.  

Método de cálculo: Somatório de Pacientes atendidos por diálise peritoneal por município 

executor.  

Fonte: Sistema de Informação Ambulatorial do SUS (SIA/SUS).  

Unidade de Medida: número absoluto Periodicidade da Apuração: Quadrimestral.  

Polaridade: Quanto maior melhor.  

Meta do Indicador: conforme tabela abaixo 

 

Municípios Meta Física 

Alfenas 23 

Araguari 11 

Araxá 15 

Barbacena 15 

Belo Horizonte 219 

Betim 45 

Bom Despacho 13 

Campo Belo 16 

Carangola 10 

Caratinga 19 

Cataguases 7 

Conselheiro Lafaiete 13 

Contagem 54 
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Curvelo 22 

Diamantina 13 

Divinópolis 20 

Extrema 12 

Formiga 19 

Frutal 9 

Governador Valadares 44 

Guaxupé 12 

Ipatinga 24 

Itabira 20 

Itajubá 17 

Itaobim 17 

Itaúna 10 

Ituiutaba 16 

Janaúba 23 

Joao Monlevade 18 

Juiz De Fora 44 

Lavras 18 

Leopoldina 14 

Manhuaçu 19 

Mariana 17 

Minas Novas 1 

*Montes Claros 73 

Muriaé 11 

Nova Lima 11 

Para De Minas 9 

Paracatu 5 

Passos 28 

Patos De Minas 19 

Patrocínio 13 

Poços De Caldas 11 

Ponte Nova 16 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

12 

 

 

M
IN

U
T

A
 C

IB
 

Pouso Alegre 20 

São Joao Del Rei 18 

São Lourenço 15 

São Sebastião Do Paraiso 13 

Sete Lagoas 19 

Teófilo Otoni 35 

Timóteo 6 

Três Corações 8 

Ubá 14 

Uberaba 20 

Uberlândia 52 

Unaí 10 

Varginha 18 

Viçosa 15 

Total 1329 

 

-  A Meta Física do município Montes Claros foi ajustada considerando o acordo oficializado por 

meio da Pactuação nº 572 de 03/05/2024 da CIB Macro Norte, no qual os municípios Brasília de 

Minas, Pirapora, Salinas e o prestador  Dilson de Quadros Godinho Godinho pactuaram que a 

demanda de diálise peritoneal dos pacientes residentes nesses municípios seja referenciada para a 

Santa Casa de Montes Claros. 

 

 

 

 


